
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

COMUNICO À MATÉRIA EM PAUTA NA ORDEM DO DIA DA 30d  SESSÃO 
ORDINÁRIA, DA 2  SESSÃO LEGISLATIVA, DA 18a LEGISLATURA, A 
REALIZAR-SE NO 26 DE SETEMBRO DE 2022 (SEGUNDA-FEIRA). Às 17H00  

EM DISCUSSÃO E VOTACÃO ÚNICAS:  

01 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 47/2022,  de autoria do Prefeito 
Municipal, que dispõe sobre a revogação: de doação de terreno que especifica a 
PROGUAÇU S/A - Empresa Municipal de Desenvolvimento e Habitação de Mogi Guaçu, 
autorizada pela Lei n° 2.099, de 10/07/1987. 

02 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 48/2022,  de autoria do Vereador 
Adriano Luciano Rodrigues, que prorroga os efeitos da Lei Complementar n° 1.442, de 08 de 
outubro de 2021, que dispõe sobre a regularização de construções clandestinas e 
irregularidades na forma que especifica e dá outras providências. 

03 - PROJETO DE LEI N° 54/2022,  de autoria do Vereador Luciano Firmino Vieira, 
que institui no âmbito do município de Mogi Guaçu o mês Abril Laranja",dedicado a 
campanha de prevenção da crueldade contra os animais. 

4— PROJETO DE LEI N° 137/2022,  de autoria da Vereadora Judite de Oliveira, que 
dispõe sobre a inclusão no Calendário Municipal de Eventos, o Dia Municipal de 
enfrentamento ao Trabalho Infantil "Infância Perdida". 

5— PROJETO DE LEI N° 145/2022,  de autoria do Prefeito Municipal, que autoriza o 
SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Agua e Esgoto de Mogi Guaçu a celebrar acordo 
judicial trabalhista com o SINDIÇU - Sindicato dos Servidores, Funcionários e Trabalhadores 
ligados aos Serviços Públicos Municipais de Mogi Guaçu e Região, conforme especifica. 

06 - PROJETO DE LEI N° 146/2022,  de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe 
sobre a Política Pública de Assistência Social do Município de Mogi Guaçu e dá outras 
providências. 

07 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 22/2022,  de autoria do Vereador 
Amarai de Oliveira Gomes, que dispõe sobre a concessão de Título de "Cidadão Guaçuano" 
ao Senhor Antônio Luiz Santichio. 

Presidência da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, 23 de setembro de 2022. 

Veréador GUI ERME DEI SOUSA CAMPOS 
Pre- idente 20211/2022 
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MENSAGEM NQ 083.09.2022. 
	

Mogi Guaçu, 06 de Setembro de 2022. 

Do Prefeito 
Ao Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

Tenho a satisfação de encaminhar, à alta deliberação dessa Egrégia Casa 
de Leis, por intermédio de Vossa Excelência, o incluso projeto de lei complementar que dispõe 
sobre revogação de doação de terreno que especifica a PROGUAÇU S/A - Empresa Municipal de 
Desenvolvimento e Habitação de Mogi Guaçu, autorizada pela Lei 01  2.099, de 10/07/1987. 

A presente propositura, Senhor Presidente e Nobres Vereadores, tem o 
escopo de revogar a doação feita pela Lei ng 2.099/1987 à PROGUAÇU S/A, de terreno 
denominado sob n 1, da Quadra '4 E" do loteamento denominado Santa Terezinha, com área de 
4$5,00 metros quadrados, destinada a atender os objetivos da empresa municipal na área 
habitacional de interesse social. 

Isto posto, sendo certo que a PROGUAÇU S/A, recebeu a área há mais 34 
(trinta e quatro) anos, não utilizando a mesma para a implantação de lote urbanizado popular e, 
considerando que a área objeto da doação está sendo utilizado como se fosse uma praça há mais 
de 20 (vinte) anos, vimos pelo presente projeto de lei complementar revogar a doação feita pela 
referida legislação (Lei n2  2.099/1987), para possibilitar que a mesma efetivamente se torne 
urna praça pública e receba os melhoramentos públicos necessários, tais como o proposto na 
Emenda Impositiva 0 10/2020. 

Na expectativa de merecer a mel o 	õihida por de Vossa Excelência e 
Dignos Pares, aproveito o ensejo para reafirmar meu irotestos deestima e consideração. 

Atenci' amerite, 

ODRIGO FALSETTI 
PREFEITO 

A 
Sua Excelência o Senhor 
Vereador GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Presidente da Câmara Municipal 
MOGI GUAÇU - SP 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 	, DE 2022.  

Dispõe sobre revogação de doação de terreno que especifica a PROGUAÇU SIA - 
Empresa Municipal de Desenvolvimento e Habitação de Mogi Guaçu, autorizada pela 
Lei n° 2.099, de 10/07/1987. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOGI SUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. jO  Fica revogada a doação autorizada pela Lei n° 2.099, de 10/07/1987, pelo 
Poder Executivo, a PROGUAÇU S/A - Empresa Municipal de Desenvolvimento e Habitação de Mo91 Guaçu, de 
um terreno com 455,00 m2, da Quadra "E", do Ioteamento denominado Santa Terezinha, que tem a seguinte 
descrição: 

"Um Lote de Terreno, sob n° 1, da Quadra E, do loteamento denominado Santa Terezinha, situado 
nesta cidade, com a área de 455,00 metros quadrados, de forma irregular, medindo 21,00 metros 
de frente, de um lado 16,00 metros, de outro lado 24,00 metros, confrontando de um lado com a 
aruá ("A") Honorina Franco da Rocha, de outro lado com a Avenida (2) Sianor Munio, com a qual 
faz esquina e nos fundos com o lote n°2". 

Art. 21  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, onerando 
as despesas com sua execução por conta de dotação própria, con '.. i.rçamento programa do corrente 
exercido. 

Mogi Guaçu, 

RODRIGO FALSETTI 
J?REFEITO 
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LEI NO 2.099, DE 10 DE JULHO DE 1.987  

AUTORIZA O PODER  PÚBLICO MUNICIPAL À 

DOAR À EMPRESA  MUNICIPAL DE DESENVOL-

VIMENTO  E HABITAÇÃO DE MCCI GUAÇU -  

PROG[JAÇU - , ÁREAS DE TERRENO 	QUE 

ESPECIFICA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Cãmara Municipal aprovou e eu san 

ciono e promulgo a seguinte LEI: 

ARTIGO 10) Fica o Poder Público Municipal autoriza 

do a doar à Empresa Municipal de Desenvolvimento e Habitação 	de 

Mogi Guaçu - PROGUAÇU -, como previsto no artigo 30 da Lei n02063/ 

86, áreas de terreno a seguir descritas e caracterizadas: 

Loteamento Jardim Santa Terezi nha 

Lote 1 da Quadra E - Com a área de 455,00rn 2  e de 

forma irregular, mede 21,00m em curva entre 	a 

Avenida Sianor Murilio e Rua Honorina Franco da 

Rocha;. 241 00m do lado direito de quem da 	Rua 

olha para o imôvel confrontando com a Avenida 

Síanor Murillo; 18,00m do lado esquerdo confron-

tando-com a Rua Hondrina Franco da Rocha; 25,00m 

nos fundos confrontando com o lote 2 da quadra E. 

Lote  18 da Quadra R - Com a área de 280,00rn,nie-

dindo 10,00m de frente para a Rua 'C", igual me-

dida nos fund s onde confronta com o lote nO 3 , 

por 28,0m de ambos os lados, da frente aos fun-

dos, confrontando de um lado com o lote nQ 17, e 

de outro lado com o lote nO 19. 

Lote 19 da  Quadra R - Com a área de 280,00m 2, me 

dindo 1-0,00m de frente para a Rua "C", igual me-

dida nos fundos onde confronta com o lote nQ 4 ; 

por 22,00m de ambos os lados, da frente aos fun-

dos, confrontando de um lado com o lote nO 18, e 

de outro' lado com o lote n0 20. 
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Lote  20 da Quadra R - Com a área de 280,00& 

medindo 10,00m de frente para a Rua "C" 	igual 

medida nos fundos onde confronta com o lote no 

5, por 28,00m de ambos os lados, da frente aos 

fundos, confrontando de um lado com o lote 	flQ 

19 e de outro lado com o lote no 21. 

Área localizada nos loteamontos  denominados  

"Parque Itacolomy" e "Jardim Planalto Verde" 

Com a área de 18.143,90m 2  e de forma irregular, 

mede 174,50rn em segmento de reta e curva de 

frente para o prolongamento da Rua Cristovão 

Colombo; 112,90in do lado direito de quem da Rua 

olha para o imóvel confrontando com imóvel 	da 

Pró-Escola Municipal e imóvel da Creche Hanria 

S. Noumi; 59,81m do lado esquerdo confrontando 

com o Centro Esportivo Recreativo Educacional 1  

Jose Américo Caveanha; 123,63m nos fundos con-

frontando com área de propriedade da COHAB-Ban-

deirantes. 

Parágrafo Ünico - As plantas, memoriais descriti- 

vos e avaliaçes a que se refere o "caput".do artigo 10, 	ficam 

fazendo parte integrante desta Lei. 

ARTIGO 20) As despesas com a execução  desta Lei 

correrão por conta de dotação própria consignada no orçamento vi-

gente 

ARTIGO 39) Em conformidade com a letra "a", item 

1, do artigo 63, da LOM, os imóveis retrocederão ao Patrimônio do 

1uniciDio se. a PROGUAÇU não cumprir o disposta na Lei nO 2.063 

de 31, de Dezembro de 1.986. 

ARTIGO 40)  Esta Lei entrará em vigor na data 	de 

sua publicação, revogadas as disposi.çôes em contrário. 
ft 

Mogi Giiaçu,  10 	 de 1.987 

EL ãS.JRIJENO 
Prefeito municipal 

Registrada e encaminha, pub. icação na data supra 

JOSUROB 9011"  » Z ILE 
C 'ie d- 	abinete 



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA N° 10 , AO PROJETO DE LEI N° 59/2020 

Apresentamos à consideração e deliberação do Plenário desta Casa 
de Leis, EMENDA IMPOSITiVA, com fundamento no art. 140 da Lei Orgânica do 
Municipio. ao  Projeto de Lei no 59/2020, na forma de seu substitutivo, de autoria do 
Cbet. do Poder Executivo Municipal, que estima a receita e fixa a despesa do Município 
para o exercício de 202 1. 

Fica criada a seguinte ação: 

- Repasse de verba à Secretaria Munícipal de Obras e Viação para contemplar revitalização e 
instalação de academia ao ar livre na fIraça localizada no Jardim Santa Terezinha 1 

R$ 20.000.00 (vinte mil reais). 

Os recursos necessários para cobertura da despesa correspondente, 
será rernanejado da seguinte dotação: 

SECREI ARiA DE OBRAS E VIAÇÃO 
Divio de Obras 
5003 !NFRESTRLÍTURAE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
5003. 103$ - Pavimentação de vias públicas. que fica reduzida cru R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais). 

Sala iilvsses Guiinarães", 26 de outubro de 2020, 

1 

Vereador FÁBIO APARCIDO LUDUVIRGE FILETI 
("FabinhÕ Documentos") 

RaJoêCornho 2' Cp 1'84Y I65 • T kfae.( Q)  3,851 61 3u 

£ ma Wq Inet,çam.b 	4orneR 	wwcam rir""'g 



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 4 ( , DE 2022. 

"Prorroga os efeitos da Lei Complementar 
n° 1.442, de 08 de outubro de 2021, que 
dispõe sobre a regularização de 
construções clandestinas e irregulares na 
forma que especifica e dá outras 
providências. 

Art. 10  Fica prorrogado, por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias, os efeitos da Lei Complementar n° 1.442, de 08 de outubro de 2021, que 
dispõe regularização de construções clandestinas e irregulares na forma que 
especifica e dá outras providencias. 

Art. 20  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, aplicando seus a partir de 03 de outubro de 2022. 

Sala "Ulysses Guimarães", 18 de agosto de 2022. 

Ver. ADRIANO LU' 	)DRIGUES 
("Adriano da Ç arda - Batatinha") 

/PL 

Rua Jose Coornhe 5 (ep 138,10 -065 Telefax (19) 3851-6100 
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LEI COMPLEMENTAR Nb 1.442 DE 08 OE OUTUBRO DE2O21. 

Dispõe sobre a regularização de construções clandestinas e irregulares na fõrma que 
especifica e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNIC(PIO DE MOG1 SUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 11. As edificações implantadas de forma clandestina e/ou irregular poderão ser 
regularizadas pelo Município, observados os critérios estabelecidos nesta Lei Complementar. 

Capitulo 1 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 20. Para os efeitos desta Lei Complementar serão adotadas as seguintes 
definições para construções: 

Clandestina: consição executada sem a aprovação do órgão municipal competente; 
lrregular: construção executada em desacordo com a legislação edílicia vigente. 

§ 1°. São edificações passsveis de regularização: aquelas que estejam com cobertura 
. paredes executadas na data de publicação desta Lei Complementa e que atenda aos demais requisrtos ora 
estabelecidos. 

§ 2° Também poderão ser regularizadas as edificações, que se encontram em 
tramite interno, e que o requerente ou o responsável técnico solicite a nova análise do processo mediante 
reuedmento. 

Art. 31. O Município, após a análise de seus órgãos competentes, poderá regularizar 
as construções clandestinas e irregulares desde que atendidos os seguintes requisitos: 

	

1) 	Não estejam construídas sobre logradouros ou terrenos püoi:cos e faixas destinadas a diretrizes viáras: 
Possua tipologia de ocupação compatível com o zoneame to urbano ou com condição de ocupação 
e/ou uso tolerado nos termos da legislação vigente; 
não estejam localizadas em áreas não edificáveis incidentes ao ongo das faixas de drenagem de águas 
pluviais, galerias, canalizações, domínio das linhas de trarsmissao de alta-tensão, rodovias, ferrovias e 
dutovias; 

	

V 	Não esteja situada em áreas de preservação ambientai, ,3&w- anuência dos órgãos federai, esadua 
e/ou municipai competente; 

	

VI 	Possua condições mínimas de habitabilidade, higiene e segurança; 

	

V 	Não estejam em áreas de risco de deslizamentos e ou inundações; 

	

v 	Não estejam situadas em loteamentos irregulares; 

	

ViP) 	Não otereçam nos a seus propietáríos e vizinhos; 

Parágrafo Único - Não será passivei À4m. regularização nos termos desta Lei 
Complementar o uso desconforme com a legislação vigente e o uso lá,  i3s$lc3dO como tolerado 
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Ad.. 40. Sempre que a regularização tratar de recuo para vias públicas deverá ser 
apresentado declaração dos proprietários, onde estes, seus herdeiros e ou sucessores tem ciéncia da 
inexistência de direito de indenização quanto a área construída sobre o recuo caso haja a necessidade de 
desapropriação, isentando o Município de qualquer responsabilidade futura conforme modelo de Anexo 1 que é 
integrante desta Lei Complementar, 

Capítulo II 

DAS OBRAS CLANDESTINAS E IRREGULARE 

Ad.. 5°. As construções clandestinas e/ou irregulares passíveis de regularização, nos 
termos desta Lei Complementar, desde que atendido o uso conforme zoasamento estabelecido pela Lei 
Complementar n° 1.291 de 26 de outubro de 2015 e que não se enquadrem nos padrões urbanisticos e 
construtivos previstos nas leis municipais vigentes poderão ser beneficiadas nos termos desta Lei 
11 Complementar, em relação a: 

Afastamentos; 
II Recuos; 

- Coeficiente de aproveitamento; 
IV - Taxa de ocupação; 

Quantidade o dimensionamento de vagas de estacionamento; 
Taxa de permeabilidade; 

Vi 	Gabarito de altura; 
V 111 - Taxa de Ocupação da Edificação; 

Empena Cega. 

Capítulo III 

DOS REQUISITOS PARA REGULARIZAÇÃO 

Art 80.  A regularização es dará mediante a comprovação de edificação passível de 
regularização e de estágio da obra: 

Consulta à base cartográfica municipal digital; 
li - Elementos constantes de protocolos administrativos; 

informações encontradas em Ficha de lriflxmação de Cadastro, junto à Prefeitura; 
IV- Fotos, fotos do Google Mapas, Google Earth ou Google Street Yew e similares; 
VI - Outros documentos idôneos que comprovem as condições previstas no caput deste artigo; 
VII - Comprovantes de consumo ou existência como contas de água e energia, ou carne de IPTU; 
ViU - Em caso de a edificação ter excedido o Umite de constniç& na empena cega, acima do segundo 
pavimento será necessána urna declaração de anuência assinada 	proprietário do lote vizinho ao qual a 
empena confronta nos termos do Anexo II, parte integrante desta Le Connlementar,  

Capítulo IV 

DOS ATOS DE REGULARIZAÇÃO 

Art. 70. Os interessados na regularização de edicaçães nos termos desta Lei 
Complementar deverão requerê-la ao órgão competente do Municipto apresentando os Seguintes documentos: 

Comprovação da existência da ediflcaçâo nos termos do arr. CO desta Lei Complementar; 
iJ. 	Declaração de anuência do proprietário ou possuidor quando não ter ele o requerente; f 
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ifi. 	Requerimento assinado pelos profissionais responsáveis pelo projeto, contendo dados do proprietário 
(nome, RG, CPF), dados dos profissionais (CREA, CAL,, CFT endereço, CPF, RG, telefone para 
contato e endereço eletrtnico) e dados e inforni~ referentes ao imóvel objeto da análise; 

	

lv. 	Comprovante de titularidade do imóvel por parte do requerente na forma de matricula atualizada 
últimos 30 dias da data de protocolo na Prefeitura), contrato de compra e venda, escritura ou outra 

forma de comprovação idónea, dispensado de novo protocolo; 

	

V. 	1 (urna) Cópia da Ficha de lnfoi'rnação Cadastrai e seu respectivo espelho, fornecido pelo  
Departamento de Cadastro Imobiliário do Município, dispensado de novo protocolo; 

	

VL 	4 (quatro) vias do projeto no mínimo, contendo as assinaturas do proprietário e dos profissionais 
responsáveis, assim corno o devido preenchimento de todas as informaçôes solicitadas; 

	

Vfl, 	Cópia de documento pessoal com foto do proprietário; 

	

VH. 	Cópia do cartão Ct4PJ da empresa, em caso de pessoa juridica; 
IX. 02 (duas) vias de documento de comprovação de responsabilidade técnica (RRT, ART, CFT, etc), 

devidamente registrada junto ao conselho de classe adequado ao profissional, em versão definitiva, 
devidamente preenchida e recolhida, com especificação ca atividade técnica conforme disposto em 
conselho profissional; 

	

X 	Parecer favorável do projeto junto a Vigilância Sanitária, quando aphoáve 

	

Xl. 	Parecer favorável da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB), quando aplicável; 
X. Parecer favorável do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), quando aplicável; 

	

XW. 	Em caso de projeto com alvará de construção ou habitese anteriormente aprovado, deverá ser 
informado o número do protocolo da referida aprovação; 

Art. 80. Instruído na forma do art. 70  desta Lei Complementar, o protocolo será 
juntado ao processo de origem, quando for o caso, e posteriormente enviado ao setor competente da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, que: 

- Procederá à análise do projeto; 
li Após o deferimento do pedido de regularização, a Municipalidade expedirá o Alvará de Aprovação da 
Regularização e o disponibilizará ao interessado; 
III - O interessado deverá requerer, o Habite-se', quando a edificação atender às condições de habitabilidade1  
apresentando os documentos obrigatários. 

AA. 90,  Será permitida a regularização de edificação em materiais diversos, mediante 
apresentação de laudo técnico e da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica/Registro de 
Responsabilidade Técnica ARTIRRT/CFT atestando o padrão de desempenho quanto ao isolamento térmico, 
ao condicionamento acústico, à estabilidade e à impermeabilidade, nos termos da legislação vigente, ou de 
legislação posterior. 

Capítulo V 

DO PROCESSO FISCALIZATÕRIO 

Art. 10. O Município poderá vistoriar a edificação objeto de regularização para 
ocnstatar a veracidade das informações constantes do requerimento de regularização, além do uso do imóvel e 
de outros elementos pertinentes. 

Parâgrafo Único - Constatada divergéncii entre os elementos apresentados no 
requerimento e a vistoria, o interessado será intimado para saná-la, sob pena de aplicação das sanções cabiveis 
previstas na legislação vigente. 
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Capitulo, VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÕRIAS 

At 11. A regularização nos termos desta Lei Complementar não implicará o 
reconhecirnenlo do uso irregular da edificação, que deverá obedecer às normas vigentes exigklas para o seu 
devido flcenciamento. 

Art 12. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação e tem 
vadade por 180 dias, podendo ser prorrogados por mais 180 dias. 

Mogi Guaçu, 08 de outubro d-  121.)Ai 1440  da Fundação do Município, 
em 09 de Abril de 1877'. 

EDUARDO MANFRJN SCHIMiDT 
SEC. MUN. PLAN. DES. URBANO 

Encaminhada à publicação na data supra. 

h 
RUM COJMB •VAES 

CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 
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Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N° 
	

DE 2022 

Institui no âmbito do município de Mogi 
Guaçu o mês Abril Laranja, dedicado à 
campanha de prevenção da crueldade 
contra os animais. 

Art. 10  Fica instituído no âmbito do Município de Mogi Guaçu o mês 
"Abril Laranja", dedicado à campanha de prevenção da crueldade contra os 
animais. 

Art. 21  O "Abril Laranja" passa a integrar o Calendário Municipal de 
Eventos a ser comemorado anualmente no mês de abril de cada ano. 

Art. 3° Nas edificações públicas municipais, sempre que possível, 
será procedida a iluminação na cor laranja e a aplicação do símbolo da 
campanha ou sinalização alusivos ao tema, durante todo o mês de abril. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Saia "Ulysses Guimarães", 04 dç.r'abrii de 2022. 

Vereador CIA-m-  e FIRMINO VIEIRA 
(Luciano Ma Saúde) 



 

Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei ora apresentado tem como objetivo a instituição 
do "Abril Laranja" no âmbito do Município de Mogi Guaçu, bem como a sua 
inclusão no Calendário Municipal de Eventos, a ser comemorado no mês de 
Abril de cada ano. 

A cor laranja foi escolhida pela Sociedade Americana para a 
Prevenção da Crueldade contra Animais (ASPCA), importante entidade 
internacional de proteção animal, para representar o Mês da Prevenção a 
Crueldade contra os Animais em todo o mundo. Um mês para as pessoas 
refletirem sobre a situação degradante em que muitos animais são 
submetidos, muitas vezes, por toda a vida, sofrendo tortura, abuso e 
exploração 

O mês de Abril foi escolhido como precursor para o presente 
Projeto de Lei "Abril Laranja", vez que é também em Abril que a Lei Lei n.° 
12.916, que dispõe sobre o controle da reprodução de cães e gatos e dá 
providências correlatas, foi sancionada no Estado de São Paulo e após ter 
virado referência nacional, proibindo a matança indiscriminada de animais 
em situação de rua em todo o Estado de São Paulo. 

Certamente, a ação coordenada entre Poder Público e a sociedade 
civil colocará em pauta campanhas de incentivo à prevenção da crueldade 
contra animais, chamando a atenção de todos, ou seja, de órgãos do governo, 
empresas, entidades de classe, associações, sociedades civis organizadas e 
da população, que conjuntamente e de uma forma eficaz, incentivarão e 
concretizarão ações integradas de maneira positiva em defesa dos animais. 

Por todo o exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares para a 
aprovação do Projeto de lei em tela. 



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Pauto 

PROJETO DE LEI 
	

DE 2022 

Dispõe sobre a inclusão no Calendário 
Municipal de Eventos, o Dia Municipal de 
Enfrentamento ao Trabalho Infantil 
"Infância Perdida". 

Art. 10  Fica instituído no Calendário Municipal de Eventos, o Dia 
Municipal de Enfrentamento ao Trabalho Infantil "Infância Perdida", a ser 
comemorado, anualmente, em 12 de junho. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala "Ulysses Guimarães", 22 de agosto de 2022. 

Vereadora De1egada'JUDITE DE OLIVEIRA 
Líder da Ba\icada do FFB 

Rua 3()ÇP (r1) 	 340955 - Telefax: (19) '4851-6100 
Átt 



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

fr 
JUSTIFICATIVA 

Pretendemos com este projeto ampliar discussões na cidade de 

Mogi Guaçu-SP, sobre o combate ao trabalho infantil e sobre as práticas 

ilegais que são recorrentes em muitos municípios brasileiros, violando os 

direitos da criança e do adolescente; Aliás, já deparamos com alguns 

moleques menor de 12 anos, em semáforos de nossa cidade oferecendo 

produtos e solicitando dinheiro para completar a renda familiar. 

A Constituição Federal combinada com o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e outras legislações definem diretrizes de proteção aos 

direitos da criança e do adolescente, no sentido de impedir a exploração e 

a violação dos direitos básicos e essenciais à vida, protegendo-os de toda 

e qualquer omissão e falta de amparo praticado por seus tutores ou 

responsáveis. 

O artigo 227 da constituição federal dispõe que é dever de todos, 

garantir o bem-estar da criança e do adolescente. 

Com a aprovação deste projeto, o conselho tutelar juntamente com 

o apoio das forças de segurança e promoção social do município, poderão 

fazer as ações e passar um pente fino para saber se essas crianças e 

adolescentes não estão sendo explorados através do trabalho infantil; 

Ante o exposto, submetemos à análise dos nobres Vereadores desta 

egrégia Casa o presente Projeto de Lei, esperando que o mesmo seja 

discutido e aprimorado de forma a alcançar os objetivos constantes da 

propositu ra. 

Sala "Ulisess Guimarães", 09 de Agosto de 2.022 

Vereadora DeIegad4udite-de- óIiveria 

Líder do PTB 

Rua Jo5é Coionibu,,) 1,3840 065 - ièlefax: (1 9) 3S5 1 6100 
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GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM N° 081 .09.2022. Em, 06 de Setarbro de 2.022. 

  

Do Prefeito 
Ao Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

Estamos submetendo o essa Egrégia Câmara Municipal para apreciação e votação, 
em regime de urgência, pelos Senhores Vereadores, o presente projeto de lei que dispõe sobre autorização para 
que o SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Agua e Esgoto de Mogi Guaçu celebre acordo judicial 
trabalhista com o SINDIÇU - Sindicato dos Servidores, Funcionários e Trabalhadores ligados aos Serviços 
Públicos Municipais de Mogi Guaçu e Região, conforme especifica. 

Referida autorização visa por fim à Reclamação Trabalhista n° 0000198-
5920125150071, que tramita perante a E. Vara do Trabalho de Mogi Guaçu e que foi ajuizada pelo SINDIÇU - 
Sindicato dos Servidores, Funcionários e Trabalhadores ligados aos Serviços Públicos Municipais de Mogi 
Guaçu e Região, que teve como objeto o pagamento, em favor de todos os substituídos, as férias 
regulamentares acrescidas de 1/3 de salário em virtude do pagamento extemporâneo desta até o ano de 2012. 

Depois de esgotar todos os meios de Defesa, o Processo transitou em julgado com a 
condenação do SAMAE ao pagamento em dobro da remuneração de férias, incluído o terço constitucional, com 
base no art. 137 da CLT, quando, ainda que gozadas na época própria, o empregador tenha descumprido o 
prazo previsto no art. 145 do mesmo diploma legal, bem como em pagamento de Honorários Advocatícios no 
importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

A conta de liquidação foi homologada pelo MM. Juízo em data de 12 de junho de 
2019 com o montante condenatôrio arbitrado em R$ 3.744.940,32 (três milhões, setecentos e quarenta e quatro 
mil, novecentos e quarenta reais e trinta e dois centavos). 

Nesse passo, tendo em vista que os valores devem ser atualizados monetariamente 
através da taxa SELIC até o efetivo pagamento, cujo fato certamente fará com que o valor a ser dispeadido seja 
majorado, e considerando que o SAMAE pretende quitar referida dívida de forma antecipada, sem utilizar as 
prerrogativas do parcelamento concedido pelo art. 34, da Resolução n° 303, de 18 de dezembro de 2019, com 
suas alterações. 

Na expectativa de merecer a mel 	acolhida de Vossa Excelência e Nobres Pares, 
reafirmamos os protestos de elevada estima e considera 

Ate iosamente, 

RODRIGO FALSEUI 
,PREFEITO 

A 
Sua Excelência o Senhor 
Vereador GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal 
MOGI GUAÇU - SP  



Art. 30  Esta Lei entra em vigo data deua publicação. 

Mogi Guaçu, 
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PROJETO DE LEI N° JM , DE 2022.  
Autoriza o SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
de Mogi Guaçu a celebrar acordo judicial trabalhista com o SINDIÇU - 
Sindicato dos Servidores, Funcionários e Trabalhadores ligados aos 
Serviços Públicos Municipais de Mogi Guaçu e Região, conforme 
especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte LEI: 

Art. 1° Fica o SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Mogi Guaçu, por intermédio de seu Superintendente, autorizado a celebrar 
acordo judicial com o SINDIÇU - Sindicato dos Servidores, Funcionários e Trabalhadores 
ligados aos Serviços Públicos Municipais de Mogi Guaçu e Região, nos autos da 
Reclamação Trabalhista n° 0000198-59.2012.5.15.0071. que tramita perante a E. Vara do 
Trabalho de Mogi Guaçu. 

Art. 20  As despesas decorrentes da execução desta Lei correm por 
conta de dotação orçamentária própria consignada no orçamento vigente do SAMAE - 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Mogi Guaçu, 

RObRIGO FALSETTI 
PREFEITO 
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MENSAGEM N2  082 .09.2022. Mogi Guaçu, 06 de Setembro de 2022. 

 

Do Prefeito 
Ao Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

Tenho a grata satisfação de encaminhar, à alta deliberação dessa 
Egrégia Casa de Leis, por intermédio de Vossa Excelência, o incluso projeto de lei que dispõe 
sobre a Política Pública de Assistência Social do Município de Mogi Guaçu e dá outras 
providências. 

Referida propositura, Senhor Presidente e Nobres Vereadores, tem 
por objetivo regulamentar a Lei do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, no âmbito do 
Município de Mogi Guaçu, em consonância com: 

- o art. 194 da Constituição Federal que caracteriza a Seguridade 
Social corno um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da 
sociedade destinada a assegurar Saúde, Previdência e a Assistência Social; 

- a assistência social delineada nos arts. 203 e 204 da Constituição 
Federal corno àquela proteção devida a quem dela necessitar, independentemente de 
contribuição à seguridade social; 

- a Lei n2  8.742, de 07 de Dezembro de 1993, denominada Lei 
Orgânica da Assistência Social - LOAS, que organizou a assistência social por meio de um 
sistema descentralizado e participativo o qual é integrado pelos entes federativos, conselhos 
de assistência social e as entidades e organizações de assistência social; 

- a Lei n2  12.435, 06 de Julho de 2011, que obedece ao princípio de um 
sistema descentralizado e participativo e que deve organizar a assistência social, por meio 
de um Sistema Unico de Assistência Social (SUAS), que passa a integrar a LOAS; 

- a LOAS que prevê a repartição de competência entre os entes, 
conforme os arts. 12, 12, 14 e 15 para a consecução dos objetivos da assistência social; os 
arts. 5, 6 8, 10, 11, 16 e 30 que estabelece normas essenciais à implementação do SUAS e 
a oferta de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais; que cabe a cada 
ente organizar a assistência social por meio do sistema descentralizado e participativo, 
denominado SUAS, de acordo com sua competência, em conformidade com a Constituição 
Federal e as normas gerais exaradas pela União, de forma a otimizar os recursos materiais e 
humanos, além de possibilitar a prestação dos serviços, benefícios, programas e projetos de 
assistência social com melhor qualidade à população; 



Atenc amente, 

IWDRIGO FLSETTI 
PREFEITO 

  

PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO 

   

- a Resolução 12, de 04 de dezembro de 2014 da Comissão 
Intergestora Tripartite que pactua a orientação aos municípios sobre a Regulamentação do 
SUAS conforme MDS, por meio do Guia de Orientação do Sistema único de Assistência Social 
-SUAS; 

- o Pacto de Aprimoramento do SUAS , aprovado por Resolução do 
CNAS, que possui força cogente com fulcro no inciso II do art. 18 da LOAS. 

Na expectativa de merecer a melhor acolhida de Vossa Excelência e 
Dignos Pares, aproveito o ensejo para reafirmar me 	otest.s de estima e consideração. 

A 
Sua Excelência o Senhor 
Vereador GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Presidente da Câmara Municipal 
MQGI GUAÇU - SP  
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PROJETO DE LEI N° "k 	, DE 2022. 

Dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social do Município de Mogi Guaçu e 
dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono promulgo a 
seguinte LEI: 

CAPÍTULO 1 
DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS 

Art. 1° A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de 
Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado 
de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas. 

Art. 20  A Política Pública de Assistência Social do Município de Mogi Guaçu tem por 
oIetívos: 

a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos, 
especialmente: 

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 
b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; 
c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à vida 
comunitária. 

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade protetiva das famílias e nela a 
ocorrência de vulnerabil idades, de ameaças, de vitimizações e danos; 

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das provisões 
socioassistenciaís; 

IV - participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das políticas e no 
controle de ações em todos os níveis; 

V - primazia da responsabilidade do ente político na condução da Política deAssistência Social em cada esfera 
de governo; 

VI - centralidade na família para concepção e implementação dos benefícios, serviços, programas e projetos, 
tendo como base o território. 

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de 
forma integrada às políticas setoriais visando universalizar a proteção social e atender às contingências sociais. 
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CAPITULO II 
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 

Seção I 
DOS PRINCÍPIOS 

Art. 30  A Política Pública de Assistência Social do Município de Mogi Guaçu rege-se 
pelos seguintes princípios: 

universalidade: todos têm direito à proteção socioassistencial, prestada a quem dela necessitar, com respeito 
à dignidade e à autonomia do cidadão, sem discriminação de qualquer espécie ou comprovação vexatória da 
sua condição; 
II - gratuidade: a assistência social deve ser prestada sem exigência de contribuição ou contrapartida, observado 
o que dispõe o art. 35, da Lei Federal n° 10.741, de 1° de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso; 
III - integralidade da proteção social: oferta das provisões em sua completude, por meio de conjunto articulado de 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassístenciais; 
IV 	intersetorialidade: integração e articulação da rede socioassistencial com as demais políticas e órgãos 
setoriais de defesa de direitos e Sistema de Justiça; 
V - equidade: respeito às diversidades regionais, culturais, socioeconômicas, políticas e territoriais, priorizando 
aqueles que estiverem em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social; 
VI supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade econômica; 
VII - universalização dos direitos sociais, a fim de tomar o destinatário da ação assistencial alcançável pelas 
demais políticas públicas; 
VIII- respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito à benefícios e serviços de qualidade, 
bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação vexatória de necessidade; 
IX 	igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer natureza, garantindo-se 
equivalência às populações urbanas e rurais; 
X -divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos; 
XI - socioassistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua 
concessão. 

Seção II 
DAS DIRETRIZES 

Art. 40  A organização da assistência social ao Município observará as seguintes 
diretrizes: 

- primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de assistência social em cada esfera de 
governo; 

II - descentralização político-administrativa e comando único em cada esfera de gestão; 

III - cofinanciamento partilhado dos entes federados; 

IV - matricialidade sociofamiliar; 

V - territorial ização; 

VI fortalecimento da relação democrática entre Estado e sociedade civil; 

VII - participação popular e controle social, por meio de organizações representativas, na formulação das 
políticas e no controle das ações em todos os níveis. 
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CAPITULO III 
DA GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Seção 1 
DA GESTÃO 

Art. 50  A gestão das ações na área de assistência social é organizada sob a forma de 
sistema descentralizado e participativo, denominado Sistema Unico de Assistência Social - SUAS, conforme 
estabelece a Lei Federal n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, cujas normas gerais e coordenação são de 
competência da União. 

Parágrafo único. O SUAS é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos 
conselhos de assistência social e pelas entidades e organizações de assistência social abrangida pela Lei 
Federal n°8742, de 1993. 

Art.60  O Município de Mogi Guaçu atuará de forma articulada com as esferas federal e 
estadual, observadas as normas gerais do SUAS, cabendo-lhe coordenar e executar os serviços, programas, 
projetos e benefícios socíoassistencíais em seu âmbito. 

M 7° O órgão gestor da política de assistência social no Município de Mogi Guaçu é 
a Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Seção II 
DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 80  O Sistema Único de Assistência Social no âmbito do Município de Mogi Guaçu 
organiza-se pelos seguintes tipos de proteção: 

• proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da assistência social que visa 
prevenir situações de vulnerabilidade e risco social, por meio de aquisições e do desenvolvimento de 
potencialidades e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários; 

II proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tem por objetivo contribuir para a 
reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa de direito, o fortalecimento das potencialidades e 
aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para o enfrentamento das situações de violação de direitos. 

Art. 90  A proteção social básica compõem-se principalmente dos seguintes serviços 
soGioassistenciais, nos termos da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, sem prejuízo de outros 
que vierem a ser instituídos: 

- Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF; 
II - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV; 
III - Serviço de Proteção Social Básica no Domicilio para Pessoas com Deficiência e Idosas. 

§ 10  O PAIF deve ser ofertado exclusivamente no Centro de Referência de Assistência 
Social-CRAS. 

§ 20  Os serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica poderão ser 
executados pelas Equipes Volantes, 
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Art. 10 A proteção social especial ofertará precipuamente os seguintes serviços 
socioassistenciais, nos termos da Tipificação Nacional dos Serviços Socíoassistenciais, sem prejuízo de outros 
que vierem a ser instituídos: 

proteção social especial de média complexidade: 

a) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos - PAEFI; 
b) Serviço Especializado de Abordagem Social; 
c) Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade 
Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade; 
d) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Familias; 
e) Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua, 

li proteção social especial de alta complexidade.-

a) 

omplexidade:

a) Serviço de Acolhimento Institucional; 
b) Serviço de Acolhimento em República; 
c) Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora; 
d) Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências. 

Parágrafo único, O PAEFI deve ser ofertado exclusivamente no Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social - CREAS. 

Art. 11 As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede 
socioassistenctal, de forma integrada, diretamente pelos entes públicos ou pelas Organizações da Sociedade 
Civil de Assistência Social vinculadas ao SUAS, respeitadas as especificações de cada serviço, programa ou 
projeto socioassistencial. 

§ 1° Considera-se rede socioassistencial o conjunto integrado da oferta de serviços, 
programas, projetos e benefícios de assistência social, mediante a articulação entre todas as unidades do SUAS. 

§ 20  A vinculação ao SUAS é o reconhecimento pela União e Orgão Gestor, em 
colaboração com Município, de que a Organização da Sociedade Civil de Assistência Social integra a rede 
socioassistencial. 

Art. 12 As unidades públicas estatais instituídas no âmbito do SUAS integram a 
estrutura administrativa do Município de Mogi Guaçu, quais sejam: 

1—CRAS; 
Il — CREAS. 

Parágrafo único. As instalações das unidades públicas estatais devem ser 
compatíveis com os serviços neles ofertados, observadas as normas gerais. 

Art. 13 As proteções sociais, básica e especial, serão ofertadas precipuarnente no 
Centro de Referência de Assistência Social - CRAS e no Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social - CREAS, respectivamente e pelas Organizações da Sociedade Civil de Assistência Social. 

§ 10  O CRAS é a unidade pública municipal, de base territorial, localizada em áreas 
com maiores indices de vulnerabilidade e risco social, destinada à articulação dos serviços socioassistenciais no 
seu território de abrangência e à prestação de serviços, programas e projetos socioassistenciais de proteção 
social básica às famílias. 
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§ 210 CREAS é a unidade pública de abrangência municipal ou regional, destinada à 
prestação de serviços a indivíduos e famílias que se encontram em situação de risco pessoal ou social, por 
violação de direitos ou contingência, que demandam intervenções especializadas da proteção social especial. 

§ 30 Os CRAS e os CREAS são unidades públicas estatais instituídas no âmbito do 
SUAS, que possuem interface com as demais políticas públicas e articulam, coordenam eofertam os serviços, 
programas, projetos e benefícios da assistência social. 

Art. 14 A implantação das unidades de CRAS e CREAS deve observar as diretrizes 
da: 

- terntorializaçâo - oferta capilanzada de serviços com áreas de abrangência definidas com base na lógica da 
proximidade do cotidiano de vida dos cidadãos, respeitando as identidades dos territórios locais, e considerando 
as questões relativas às dinâmicas sociais, distâncias percorridas e fluxos de transportes, com o intuito de 
potencializar o caráter preventivo, educativo e protetivo das ações em todo o município, mantendo 
simultaneamente a ênfase e prioridade nos territórios de maior vulnerabilidade e risco social; 

II universalização - a fim de que a proteção social básica e a proteção social especial sejam asseguradas na 
totalidade dos territórios do município e com capacidade de atendimento compatível com o volume de 
necessidades da população; 

III,. regionalização - participação, quando for o caso, em arranjos institucionais que envolvam municípios 
circunvizinhos e o governo estadual, visando assegurar a prestaçãode serviços socioassistenciais de proteção 
social especial, cujos custos ou baixa demanda municipal justifiquem rede regional e desconcentrada de serviços 
no âmbito do Estado. 

Art. 15 As ofertas socioassistenciais nas unidades públicas pressupõem a 
constituição de equipe de referência na forma das Resoluções n°269, de 13 de dezembro de 2006; n° 17, de 20 
dejunho de 2011; e n° 9, de 25 de abril de 2014, do CNAS. 

Parágrafo único. O diagnóstico sóciotemtonal e os dados de Vigilância 
Socioassístencial são fundamentais para a definição da forma de oferta da proteção social básica e especial. 

Art. 16 O SUAS afiança as seguintes seguranças, observado as normas gerais: 

- acolhida; 
II- renda; 
III convívio ou vivência familiar, comunitária e social; 
IV desenvolvimento de autonomia; 
V apoio e auxilio. 

Seção III 
DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 17 Compete ao Município de Mogi Guaçu, por meio da Secretaria Municipal de 
Assistência Social: 

—destinar recursos financeiros para custeio dos benefícios eventuais de que trata o art. 22, da Lei Federal n° 
8742, de 1993, mediante sugestão na participação da discussão dos critérios estabelecidos pelo Conselho 
Municipal de Assistência Social; 
li ..: efetuar o pagamento do auxílio-natalidade; 
111 - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria como organizações da sociedade 
civil; 
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IV- atender às ações socioassistenciais de caráter de emergência; 
V - prestar os serviços socioassistenciais de que trata o art. 23, da Lei Federal n08.742, de 7 de Dezembro de 
1993, e a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução n° 109 de 11 de Novembro de 2009); 
VI - garantir a vigilância socloassistencial no âmbito municipal, visando ao planejamento e à oferta qualificada de 
serviços, benefícios, programas e projetos socioassistenciais; 
VII - implantar sistema de informação, acompanhamento, monitoramento e avaliação para promover o 
aprimoramento, qualificação e integração contínuos dos serviços da rede socioassistencial, conforme Pacto de 
Aprimoramento do SUAS e Plano de Assistência Social; 
VIII - regulamentar e coordenar a formulação e a implementação da Política Municipal de Assistência Social, em 
consonância com a Política Nacional de Assistência Social e com a Política Estadual de Assistência Social e as 
deliberações de competência do Conselho Municipal de Assistência Social, observando as deliberações das 
conferências nacional, estadual e municipal; 
IX- regulamentar os benefícios eventuais em consonância com as deliberações do Conselho Municipal de 
Assistência Social; 
X 	cofinanciar o aprimoramento da gestão o dos serviços, programas, projetos e benefícios eventuais de 
assistência social, em âmbito local; 
XI - cofinanciar em conjunto com a esfera federal e estadual, a Política Nacional de Educação Permanente, com 
base nos princípios da Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS - NOB-RH/SUAS, 
coordenando-a e executando-a, em seu âmbito; 
XII - realizar o monitoramento o a avaliação da política de assistência social em seu âmbito; 
XIII - realizar a gestão local do Beneficio de Prestação Continuada - BPC, garantindo aos seus beneficiários e 
famílias o acesso aos serviços, programas e projetos da rede socioassistenciat; 
XIV - realizar em conjunto com o Conselho Municipal de Assistência Social, as conferências de assistência social; 
XV gerir de forma integrada, os serviços, benefícios e programas de transferência de renda de sua 
competência; 
XVI - gerir o Fundo Municipal de Assistência Social; 
XVII - gerir, no âmbito municipal, o Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal e o Programa 
Bolsa Família, nos termos do §1° do art. 8° da Lei n010.836, de 2004; 
XVIII organizar a oferta de serviços de forma territorializada, em áreas de maior vulnerabilidade e risco, de 
acordo com o diagnóstico socioterritonal; 
XIX - organizar e monitorar a rede de serviços da proteção social básica e especial, articulando as ofertas; 
XX - organizar e coordenar o SUAS em seu âmbito, observando as deliberações e pactuações de suas 
respectivas instâncias, normazando e regulando a política de assistência social em seu âmbito em consonância 
com as normas gerais da União; 
XXI - elaborar a proposta orçamentária da Assistência Social no Município assegurando recursos do tesouro 
municipal; 
XXII - elaborar e submeter ao Conselho Municipal de Assistência Social, anualmente, a proposta orçamentária 
dos recursos do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS; 
XXIII - elaborar e cumprir o plano de providências, no caso de pendências e irregularidades do Município junto 
ao SUAS, aprovado pelo CMAS e pactuado na ClB; 
XXIV - monitorar e executar o Pacto de Aprimoramento do SUAS, implementando-o em âmbito municipal; 
XXV - elaborar e executar a política de recursos humanos, de acordo com a NOB/RH - SUAS; 
XXVI - elaborar o Plano Municipal de Assistência Social, a partir das responsabilidades e de seu respectivo 
estágio no aprimoramento da gestão do SUAS e na qualificação dos serviços, conforme patamares e diretrizes 
pactuadas nas instâncias de pactuação e negociação do SUAS; 
XXVII - elaborar e expedir os atos normativos necessários à gestão do Fundo Municipal de Assistência Social, de 
acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Municipal de Assistência Social; 
XXVIII - elaborar e aprimorar os equipamentos e serviços socioassistenciais, de acordo com os indicadores de 
monitoramento e avaliação pactuados: 
XXIX - alimentar e manter atualizado o Censo SUAS; 
XXX- alimentar e manter atualizado o Sistema de Cadastro Nacional de Entidade de Assistência Social - 
SCN EAS; 
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XXXI alimentar e manter atualizado o conjunto de aplicativos do Sistema de Informação do Sistema Único de 
Assistência Social - Rede SUAS; 
XXXII - garantir a infraestrutura necessária ao funcionamento do respectivo Conselho Municipal de Assistência 
Social, garantindo recursos materiais, humanos e financeiros, inclusive com despesas referentes a passagens, 
traslados e diárias de conselheiros representantes do governo e da sociedade civil, quando estiverem no 
exercício de suas atribuições; 
XXXIII garantir que a elaboração da peça orçamentária esteja de acordo com o Plano Plurianual, o Plano de 
Assistência Social e dos compromissos assumidos no Pacto de Aprimoramento do SUAS; 
XXXIV garantir a integralidade da proteção socioassistencial à população, primando pela qualificação dos 
serviços do SUAS, exercendo essa responsabilidade de forma compartilhada entre a União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios; 
XXXV. garantir a capacitação para gestores, trabalhadores, dirigentes de Organizações da Sociedade Civil de 
Assistência Social, usuários e conselheiros de assistência social, além de desenvolver, participar e apoiar a 
realização de estudos, pesquisas e diagnósticos relacionados à política de assistência social, em especial para 
fundamentar a análise de situações de vulnerabilidade e risco dos territórios e o equacionamento da oferta de 
serviços em conformidade com a tipificação nacional; 
)OO(VI . garantir o comando único das ações do SUAS pelo órgão gestor da política de assistência social, 
conforme preconiza a LOAS; 
XXXVII - definir os fluxos de referência e contrarreferência do atendimento nos serviços socioassistenciais, com 
respeito às diversidades em todas as suas formas; 
XXXVIII * definir os indicadores necessários ao processo de acompanhamento, monitoramento e avaliação, 
observado a suas competências; 
XXXIX- implementar os protocolos pactuados na CIT (Comissão lntergestores Tnpartite); 
XL' implementar a gestão do trabalho e a educação permanente; 
XLI . promover a integração da política municipal de assistência social com outros sistemas públicos que fazem 
interface com o SUAS; 
XLII - promover a articulação intersetorial do SUAS com as demais políticas públicas e Sistema de Garantia de 
Direitos e Sistema de Justiça; 
XLIII . promover a participação da sociedade, especialmente dos usuários, na elaboração da política de 
assistência social; 
XLIV. assumir as atribuições, no que lhe couber, no processo de municipalização dos serviços de proteção 
social básica; 
XLV - participar dos mecanismos formais de cooperação intergovernamental que viabilizem técnica e 
financeiramente os serviços de referência regional, definindo as competências na gestão e no 
cofinanciamento, a serem pactuadas na CIB (Comissão Intergestora Bipartite); 
XLVI - prestar informações que subsidiem o acompanhamento estadual e federal da gestão municipal; 
XLVII zelar pela execução direta ou indireta dos recursos transferidos pela União e pelos estados ao Município, 
inclusive no que tange a prestação de contas; 
XLVIII - assessorar as Organizações da Sociedade Civil de Assistência Social visando à adequação dos seus 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais às normas do SUAS, viabilizando estratégias e 
mecanismos de organização para aferir o pertencimento à rede socioassistencial, em âmbito local, de serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais ofertados pelas Organizações da Sociedade Civil de 
Assistência Social de acordo com as normativas federais; 
XLIX- acompanhar a execução de parcerias firmadas entre os municípios e as entidades e organizações de 
assistência social e promover a avaliação das prestações de contas; 
L - normatizar, em âmbito local, o financiamento integral dos serviços, programas, projetos e benefícios de 
assistência social ofertados pelas entidades e organizações vinculadas ao SUAS, conforme § 30 do art. 60  B da 
Lei Federal n°8.742, de 1993, e sua regulamentação em âmbito federal; 
LI * aferir os padrões de qualidade de atendimento, a partir dos indicadores de acompanhamento definidos pelo 
respectivo Conselho Municipal de Assistência Social para a qualificação dos serviços e benefícios em 
consonância com as normas gerais; 
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Li[ - encaminhar para apreciação do Conselho Municipal de Assistência Social os relatórios trimestrais e anuais 
de atividades e de execução físico-financeira a titulo de prestação de contas; 
LIII - compor as instâncias de pactuação e negociação do SUAS; 
LIV - estimular a mobilização e organização dos usuários e trabalhadores do SUAS para a participação nas 
instâncias de controle social da política de assistência social; 
LV - instituir o planejamento contínuo e participativo no âmbito da política de Assistência Social; 
LVI - dar publicidade ao dispêndio dos recursos públicos destinados à Assistência Social; 
LVII criar ouvidoria do SUAS, preferencialmente com profissionais do quadro efetivo; 
LY1II - submeter trimestralmente, de forma sintética, e anualmente, de forma analítica, os relatórios de execução 
orçamentária e financeira do Fundo Municipal de Assistência Social à apreciação do CMAS. 

Seção IV 
DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 18 O Plano Municipal de Assistência Social é um instrumento de planejamento 
estratégico que contempla propostas para execução e o monitoramento da política de assistência social no 
âmbito do Município de Mogi Guaçu. 

§ 10  A elaboração do Plano Municipal de Assistência Social dar-se a cada 4 (quatro) 
anos, coincidindo com a elaboração do Plano Plurianual e contemplará: 

- diagnóstico sócioterntorial; 
II - objetivos gerais e específicos; 
III - diretrizes e prioridades deliberadas; 
IV- ações estratégicas para sua implementação; 
V - metas estabelecidas; 
VI - resultados e impactos esperados; 
VII - recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários; 
VIII - mecanismos e fontes de financiamento; 
IX - indicadores de moa itoramento e avaliação; 
X- cronog rama de execução. 

§ 20 O Plano Municipal de Assistência Social além do estabelecido no parágrafo 
anterior deverá observar: 

as deliberações das conferências de assistência social; 
II metas nacionais e estaduais pactuadas que expressam o compromisso para o aprimoramento do SUAS; 
III - ações articuladas e intersetoriais; 
IV- ações de apoio técnico e financeiro à gestão descentralizada do SUAS. 

CAPÍTULO IV 
DAS INSTÂNCIAS DE ARTICULAÇÃO, PACTUAÇÃO E DELIBERAÇÃO DO SUAS 

Seção 1 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 19 O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS do Município de Mogi 
Guaçu, criado pela Lei n° 3.264 de 16/01/1995, é um órgão superior de deliberação colegiada, de caráter 
permanente e composição pantána entre governo e sociedade civil, vinculado à Secretaria Municipal de 
Assistência Social, cujos membros, nomeados pelo Prefeito, têm mandato de 2 (dois) anos, permitida única 
recondução por igual período. 
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§ 1°  O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) será composto por 18 
(dezoito) membros e respectivos suplentes a saber: 

- nove (09) representantes da Administração Pública Municipal, designados pelo Prefeito Municipal; 

II - nove (09) representantes da sociedade civil, observado as Resoluções do Conselho Nacional de 
Assistência Social, dentre representantes dos usuários ou de organizações de usuários, das entidades o 
organizações de assistência social e dos trabalhadores do setor, escolhidos em foro próprio sob fiscalização do 
Ministério Público, sendo: 

a) Um (01) representante dos usuários ou de organização de usuários da assistência social; 
b) Cinco (05) representantes de entidades e organização de assistência social; e 
c) Três (03) representantes de entidades de trabalhadores do setor. 

§ 2° Consideram-se para fins de representação no Conselho Municipal o segmento: 

• usuários - Pessoas vinculadas aos serviços, programas, projeto e benefícios da política de assistência social, 
organizadas, sob diversas formas, em grupos que tem como objetivo a luta por direitos; 
II- de organização de usuários: aqueles que tenham entre seus objetivos a defesa e garantia de direitos de 
indivíduos e grupos vinculados à política de assistência social; 
III:. Organizações da Sociedade Civil de Assistência Social - São aquelas que prestam, sem fins lucrativos, 
atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos pela LOAS, bem como as que atuam na defesa e 
garantia de seus direitos, conforme art. 311  da LOAS; 
IV - trabalhadores - legitima todas as formas de organização de trabalhadores do setor como, associações de 
trabalhadores, sindicatos, federações, conselhos regionais de profissões regulamentadas, fóruns de 
trabalhadores, que defendem e representam os interesses dos trabalhadores da política de assistência social. 

§ 31  Os trabalhadores investidos de cargo de direção ou chefia, seja no âmbito da 
gestão das unidades públicas estatais ou das entidades e organizações de assistência social não serão 
considerados representantes de trabalhadores no âmbito dos Conselhos. 

§ 4° O CMAS é presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus membros, 
para mandato de 1 (um) ano, permitida única recondução por igual período. 

§ 50  Deve-se observar em cada mandato a alternância entre representantes da 
sociedade civil e governo na presidência e vice-presidência do CMAS. 

§ 6 O CMAS contará com uma Secretaria Executiva, a qual terá sua estrutura 
disciplinada em ato do Poder Executivo. 

Art, 20 O CMAS reunir-se-á ordinariamente uma vez ao mês e, extraordinariamente, 
sempre que necessário suas reuniões devem ser abertas ao público, com pauta e datas previamente divulgadas, 
e funcionará de acordo com o Regimento Interno. 

Parágrafo único. O Regimento Interno definirá, também, o quórum mínimo para o 
caráter deliberativo das reuniões do Plenário, para as questões de suplência e perda de mandato por faltas. 

Art. 21 A participação dos conselheiros no CMAS é de interesse público e relevante 
valor social e não será remunerada. 
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Art. 22 O controle social do SUAS no Município efetiva-se por intermédio do 
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS e das Conferências Municipais de Assistência Social, além de 
outros fóruns de discussão da sociedade civil. 

Art. 23 Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social: 

elaborar, aprovar e publicar seu regimento interno; 
II - convocar as Conferências Municipais de Assistência Social e acompanhar a execução de suas 
deliberações; 
III aprovar a Política Municipal de Assistência Social, em consonância com as diretrizes das conferências 
de assistência social; 
IV - apreciar e aprovar a proposta orçamentária, em consonância com as diretrizes das conferências municipais 
e da Política Municipal de Assistência Social; 
V - aprovar o Plano Municipal de Assistência Social, apresentado pelo órgão gestor da assistência social; 
VI - aprovara plano de capacitação, elaborado pelo órgão gestor; 
VII - acompanhar o cumprimento das metas nacionais, estaduais e municipais do Pacto de Aprimoramento da 
Gestão do SUAS; 
VIII - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão do Programa Bolsa Família-PBF; 
IX - normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e privada no campo da 
assistência social de âmbito local; 
X - apreciar e aprovar informações da Secretaria Municipal de Assistência Social inseridas nos sistemas 
nacionais e estaduais de informação referentes ao planejamento do uso dos recursos de cofinanciamento e a 
prestação de contas; 
Xl - apreciar os dados e informações inseridas pela Secretaria Municipal de Assistência Social unidades 
pblicás e privadas da assistência social, nos sistemas nacionais e estaduais de coleta de dados e informações 
sobre o sistema municipal de assistência social; 
XII 	alimentar os sistemas nacionais e estaduais de coleta de dados e informações sobre os Conselhos 
Municipais de Assistência Social; 
XHl - zelar pela efetivação do SUAS no Município; 
XIV 	zelar pela efetivação da participação da população na formulação da política e no controle da 
implementação; 
XV - deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do SUAS em seu âmbito de competência; 
XVI - estabelecer critérios e prazos para concessão dos benefícios eventuais; 
XVII apreciar e aprovar a proposta orçamentária da assistência social a ser encaminhada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social em consonância com a Política Municipal de Assistência Social; 
XVIII acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais e o desempenho dos 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais do SUAS; 
XIX - fiscalizar a gestão e execução dos recursos do Índice de Gestão Descentralizada do Programa Auxílio 
Brasil-IGD-PAB, e do Índice de Gestão Descentralizada do Sistema único de Assistência Social -IGD-SUAS; 
XX - planejar e deliberar sobre a aplicação dos recursos IGD-PAB e IGD-SUAS destinados às atividades de 
apoio técnico e operacional ao CMAS; 
XXI - participar da elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária 
Anual no que se refere à assistência social, bem como do planejamento e da aplicação dos recursos destinados 
às ações de assistência social, tanto dos recursos próprios quanto dos oriundos do Estado e da União, abocados 
no FMAS; 
XXII - aprovar o aceite da expansão dos serviços, programas e projetos socioassistenciais, objetos de 
cofinanciamento; 
XXIII - orientar e fiscalizar o FMAS; 
XXIV divulgar, no Diário Oficial Municipal, ou em outro meio de comunicação, todas as suas decisões na 
forma de Resoluções, bem como as deliberações acerca da execução orçamentária e financeira do FMAS e os 
respectivos pareceres emitidos; 
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XXV. receber, apurar e dar o devido prosseguimento a denúncias; 
XXVI - estabelecer articulação permanente com os demais conselhos de políticas públicas setoriais e 
conselhos de direitos; 
XXVII - realizar a inscrição das entidades e organizações de assistência social; 
XXVIII - notificar fundamentadamente a Organização da Sociedade Civil de Assistência Social no caso de 
indeferimento do requerimento de inscrição; 
XXIX- fiscalizar as Organizações da Sociedade Civil de Assistência Social; 
XXX. emitir Resolução quanto às suas deliberações; 
XXXI - registrar em ata as reuniões; 
XXXII instituir comissões e convidar especialistas sempre que se fizerem necessários; 
XXXIII - avaliar e elaborar parecer sobre a prestação de contas dos recursos repassados ao Município. 

Art. 24 O CMAS deverá planejar suas ações de forma a garantir a consecução das 
suas atribuições e o exercício do controle social, primando pela efetividade e transparência das suas atividades. 

Parágrafo único. O planejamento das ações do conselho deve orientar a construção 
do orçamento da gestão da assistência social para o apoio financeiro e técnico às funções do Conselho. 

Seção II 
DA CONFERENCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 25 A Conferência Municipal de Assistência Social é instância periódica de 
debate, de formulação e de avaliação da política pública de assistência social e definição de diretrizes para o 
aprimoramento do SUAS, com a participação de representantes do governo e da sociedade civil. 

Art, 26 A Conferência Municipal de Assistência Social deve observar as seguintes 
diretrizes: 

divulgação ampla e prévia do documento convocatório, especificando objetivos, prazos, responsáveis, fonte 
de recursos e comissão organizadora; 
II . garantia da diversidade dos sujeitos participantes, inclusive da acessibilidade às pessoas com deficiência; 
III.. estabelecimento de critérios e procedimentos para a designação dos delegados governamentais e para a 
escolha dos delegados da sociedade civil; 
IV- publicidade de seus resultados; 
V determinação do modelo de acompanhamento de suas deliberações; 
VI - articulação com a Conferência Estadual e Nacional de Assistência Social. 

Art. 27 A Conferência Municipal de Assistência Social será convocada ordinariamente 
a cada quatro anos pelo Conselho Municipal de Assistência Social e extraordinariamente, a cada 2 (dois) anos, 
conforme deliberação da maioria dos membros do Conselho. 

Seção III 
PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS 

Art. 28 É condição fundamental para viabilizar o exercício do controle social e garantir 
os direitos socioassistenciais o estímulo à participação e ao protagonismo dos usuários no Conselho e 
Conferência Municipal de Assistência Social. 

Parágrafo único. Os usuários são sujeitos de direitos e público da política 
de assistência social e seus representantes e os representantes de organizações de usuários são sujeitos 
coletivos expressos nas diversas formas de participação, nas quais esteja caracterizado o seu protagonismo 
direto enquanto usuário. 
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Art. 29 O estimulo à participação dos usuários pode se dar a partir de articulação com 
movimentos sociais e populares e de apoio à organização de diversos espaços tais como: fórum de debate, 
audiência pública, comissão de bairro, coletivo de usuários junto aos serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais. 

Parágrafo único. São estratégias para garantir a presença dos usuários, dentre 
outras, o planejamento do conselho e do órgão gestor; ampla divulgação do processo nas unidades prestadoras 
de serviços; descentralização do controle social por meio de comissões regionais ou locais. 

Seção IV 
DA REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO NAS INSTÂNCIAS DE NEGOCIAÇÃO E PACTUAÇÃO DO SOAS 

Art, 30 O Município é representado nas Comissões lntergestores Bipartite - CIB e 
Tripartite - CIT, instâncias de negociação e pactuação dos aspectos operacionais de gestão e organização do 
SUAS, respectivamente, em âmbito estadual e nacional, pelo Colegiado Estadual de Gestores Municipais de 
Assistência Social - COEGEMAS e pelo Colegiado Nacional de Gestores Municipais de Assistência Social - 
CONGEMAS. 

§ 10  O CONGEMAS E COEGEMAS constituem entidades sem fins lucrativos que 
representam as secretarias municipais de assistência social, declarados de utilidade pública e de relevante 
função social, onerando o município quanto a sua associação a fim de garantir os direitos e deveres de 
associado. 

§ 20  O COEGEMAS poderá assumir outras denominações a depender das 
especificidades regionais. 

CAPÍTULO V 

DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS 
PROJETOS DE ENFRENTAMENTO DA POBREZA 

Seção 1 
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

Art. 31 Benefícios eventuais são provisões suplementares e provisórias prestadas aos 
indivíduos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e calamidade 
pública, na forma prevista na Lei Federal n°8.742, de 1993. 

Parágrafo único, Não se incluem na modalidade de benefícios eventuais da 
assistência social as provisões relativas a programas, projetos, serviços e benefícios vinculados ao campo da 
saúde, da educação, da integração nacional, da habitação, da segurança alimentar e das demais políticas 
públicas setoriais. 

Art. 32 Os benefícios eventuais integram organicamente as garantias do SUAS, 
devendo sua prestação observar: 

- não subordinação a contribuições prévias e vincutação a quaisquer contrapartidas; 
11 - desvinculação de comprovações complexas e vexatórias, que estigmatizam os beneficiários; 
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III garantia de qualidade e prontidão na concessão dos benefícios; 
IV. garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à fruição dos benefícios eventuais; 
V. ampla divulgação dos critérios para a sua concessão; 
VI, - integração da oferta com os serviços socioassistenciais, 

Art. 33 Os benefícios eventuais podem ser prestados na forma de pecúnia, bens de 
consumo ou prestação de serviços. 

Art. 34 O público alvo para acesso aos benefícios eventuais deverá ser identificado 
pelo Município, a partir de estudos da realidade social e diagnóstico elaborado com uso de informações 
disponibilizadas pela Vigilância Socioassistencial, com vistas a orientar o planejamento da oferta. 

Seção II 
DA PRESTAÇÃO DE BENEFICIaS EVENTUAIS 

Art. 35 Os benefícios eventuais devem ser prestados em virtude de nascimento, 
morte, vulnerabilidade temporária e calamidade pública, observadas as contingências de riscos, perdas e danos 
a que estão sujeitos os indivíduos e famílias. 

Parágrafo único. Os critérios e prazos para prestação dos benefícios eventuais 
devem ser estabelecidos por meio de Resolução do Conselho Municipal de Assistência Social, conforme prevê o 
ari 22, § 10, da Lei Federal n°8.742, de 1993. 

Art. 36 O Beneficio prestado em virtude de nascimento deverá ser concedido: 

à genitora que comprove residir no Município; 
II - à família do nascituro, caso a mãe esteja impossibilitada de requerer o beneficio ou tenha falecido; 
III - à genitora ou família que esteja em trânsito no município e seja potencial usuária da assistência social; 
IV. à genitora atendida ou acolhida em unidade de referência do SUAS. 

Parágrafo único, O benefício eventual por situação de nascimento poderá ser 
concedido nas formas de pecúnia ou bens de consumo, ou em ambas as formas, conforme a necessidade do 
requerente e disponibilidade da administração pública. 

Art. 37 O beneficio prestado em virtude de morte deverá ser concedido com o objetivo 
de reduzir vulnerabilidades provocadas por morte de membro da família e tem por objetivo atender as 
necessidades urgentes da família para enfrentar vulnerabilidades advindas da morte de um de seus provedores 
ou membros. 

Parágrafo único. O beneficio eventual por morte poderá ser concedido conforme a 
necessidade do requerente e o que indicar o trabalho social com a família. 

Art. 38 O benefício prestado em virtude de vulnerabilidade temporária será destinado 
à família ou ao indivíduo visando minimizar situações de riscos, perdas e danos, decorrentes de contingências 
sociais, e deve integrar-se à oferta dos serviços socioassistenciais, buscando o fortalecimento dos vínculos 
familiares e a inserção comunitária. 

Parágrafo único. O beneficio será concedido na forma de pecúnia ou bens de 
consumo, em caráter temporário, sendo o seu valor e duração definidos de acordo com o grau de complexidade 
da situação de vulnerabilidade e risco pessoal das famílias e indivíduos, identificados nos processos de 
atendimento dos serviços. 
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Art. 39 A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se pelo advento de 
riscos, perdas e danos à integridade pessoal e familiar, assim entendidos: 
1. riscos: ameaça de sérios padecimentos; 
II perdas: privação de bens e de segurança material; 
III danos: agravos sociais e ofensa. 

Parágrafo único. Os riscos, perdas e danos podem decorrer de: 

- ausência de documentação; 
II necessidade de mobilidade intraurbana para garantia de acesso aos serviços e benefícios socioassistenciais; 
III 	necessidade de passagem para outra unidade da Federação, com vistas a garantir a convivência familiar e 
comunitária; 
1V - ocorrência de violência física, psicológica ou exploração sexual no âmbito familiar ou ofensa à integridade 
física do indivíduo; 
V - perda circunstancial ocasionada pela ruptura de vínculos familiares e comunitários; 
VI - processo de reintegração familiar e comunitária de pessoas idosas, com deficiência ou em situação de rua, 
crianças, adolescentes, mulheres em situação de violência e famílias que se encontram em cumprimento de 
medida protetiva; 
VII - ausência ou limitação de autonomia, de capacidade, de condições ou de meios próprios da família para 
prover as necessidades alimentares de seus membros. 

Art. 40 Os benefícios eventuais prestados em virtude de desastre ou calamidade 
pública constituem-se provisão suplementar e provisória de assistência social para garantir meios necessários à 
sobrevivência da família e do indivíduo, com o objetivo de assegurar a dignidade e a reconstrução da autonomia 
familiar e pessoal. 

Art. 41 As situações de calamidade pública e desastre caracterizam-se por eventos 
anormais, decorrentes de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, secas, inversão térmica, 
desabamentos, incêndios, epidemias, os quais causem sérios danos à comunidade afetada, inclusive à 
segurança ou à vida de seus integrantes, e outras situações imprevistas ou decorrentes de caso fortujto. 

Parágrafo único. O benefício será concedido na forma de pecúnia ou bens de 
consumo, em caráter provisório e suplementar, sendo seu valor fixado de acordo com o grau de complexidade 
do atendimento de vulnerabilidade e risco pessoal das famílias e indivíduos afetados. 

Art. 42 Ato normativo editado pelo Poder Executivo Municipal disporá sobre os 
procedimentos e fluxos de oferta na prestação dos benefícios eventuais. 

Seção III 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA OFERTA DE BENEFICIOS EVENTUAIS 

Art. 43 As despesas decorrentes da execução dos benefícios eventuais serão 
providas por meio de dotações orçamentadas do Fundo Municipal de Assistência Social. 

Parágrafo único. As despesas com Benefícios Eventuais devem ser previstas 
anualmente na Lei Orçamentária Anual do Município - LOA. 

Seção IV 
DOS SERVIÇOS 

Art. 44 Serviços socíoassistenciais são atividades continuadas que visem à melhoria 
devida da população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, observem os objetivos, princípios e 
diretrizes estabelecidas na Lei Federal n° 8742, de 1993, e na Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassístenciais. 
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Seção V 
DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 45 Os programas de assistência social compreendem ações integradas e 
complementares com objetivos, tempo e área de abrangência definidos para qualificar, incentivar e melhorar os 
benefícios e os serviços assistenciais. 

§ 10  Os programas serão definidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social, 
obedecidas a Lei Federal n°8.742, de 1993, e as demais normas gerais do SUAS, comprioridade para a inserção 
profissional e social. 

§ 21  Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com deficiência 
serão devidamente articulados com o beneficio de prestação continuada estabelecido no art. 20 da Lei Federal 
n8742,de 1993. 

Seção VI 
PROJETOS DE ENFRENTAMENTO A POBREZA 

Art. 46 Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a instituição de 
investimento econômico-social nos grupos populares, buscando subsidiar, financeira e tecnicamente, iniciativas 
que lhes garantam meios, capacidade produtiva e de gestão para melhoria das condições gerais de subsistência, 
elevação do padrão da qualidade de vida, a preservação do meio ambiente e sua organização social. 

Seção VII 
DA RELAÇÃO COM AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 47 São Organizações da Sociedade Civil de Assistência Social aquelas sem fins 
lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários 
abrangidos pela Lei Federal no 8.742, de 1993, alterada pela Lei n° 13.019/2014, bem como as que atuam na 
defesa e garantia de direitos. 

Art. 48 As Organizações da Sociedade Civil de Assistência Social e os serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais deverão ser inscritos no Conselho Municipal de Assistência 
Social para que obtenha a autorização de funcionamento no âmbito da Política Nacional de Assistência Social, 
observado os parâmetros nacionais de inscrição definidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, 

Art. 49 Constituem critérios para a inscrição das Organizações da Sociedade Civil 
de Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais: 

• executar ações de caráter continuado, permanente e planejado; 
II - assegurar que os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais sejam ofertados na 
perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos usuários; 
III • garantir a gratuidade e a universalidade em todos os serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais; 
IV - garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca do cumprimento da efetividade na 

execução de seus serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais. 

Art. 50 As entidades e organizações de assistência social no ato da 
inscrição demonstrarão: 
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• ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída; 
II - aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado integralmente no território nacional e na manutenção 
e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais; 
ID - elaborar plano de ação anual; 
IV- ter expressado em seu relatório de atividades: 

a) finalidades estatutárias; 
b) objetivos; 
c) origem dos recursos; 
d) infraestrutura; 
e) identificação de cada serviço, programa, projeto e beneficio socioassistencial executado. 

Parágrafo único. Os pedidos de inscrição observarão as seguintes etapas de 
análise: 

• análise documental; 
II - visita técnica, quando necessária, para subsidiar a análise do processo; 
III - elaboração do parecer da Comissão; 
IV - pauta, discussão e deliberação sobre os processos em reunião plenária; 
V- publicação da decisão plenária; 
VI - emissão do comprovante; 
Vil - notificação à Organização da Sociedade Civil de Assistência Social par oficio. 

CAPÍTULO VI 
DO FINANCIAMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 51 O financiamento da Política Municipal de Assistência Social é previsto e 
executado através dos instrumentos de planejamento orçamentário municipal, que se desdobram no Plano 
Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual. 

Parágrafo único. O orçamento da assistência social deverá ser inserido na Lei 
Orçamentária Anual, devendo os recursos alocados no Fundo Municipal de Assistência Social serem voltados à 
operacionalização, prestação, aprimoramento e viabilização dos serviços, programas, projetos e benefícios 
sxioassistencíais. 

Art. 52 Caberá ao órgão gestor da assistência social responsável pela utilização dos 
recursos do respectivo Fundo Municipal de Assistência Social, o controle e o acompanhamento dos serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais, por meio dos respectivos órgãos de controle, 
independentemente de ações do órgão repassador dos recursos. 

Parágrafo único. Os entes transferidores poderão requisitar informações referentes à 
aplicação dos recursos oriundos do seu fundo de assistência social, para fins de análise e acompanhamento de 
sua boa e regular utilização. 

Seção 1 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 53 O Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, criado pela Lei n° 3.884 de 
22/10/1996, fundo público de gestão orçamentária, financeira e contábil, tem o objetivo de proporcionar recursos 
para cofínanciar a gestão, serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais. 
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Art. 54 Constituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS: 

• recursos provenientes da transferência dos fundos Nacional e Estadual de Assistência Social; 
II 	dotações orçamentarias do Município e recursos adicionais que a Lei estabelecer no transcorrer de cada 
exercício; 
III - doações, auxílios, contnbuiçôes, subvenções de organizações internacionais e nacionais, Governamentais e 
não Governamentais; 
IV- receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo, realizadas na forma da Lei; 
V. as parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias oriundas de financiamentos das atividades 
econômicas, de prestação de serviços e de outras transferências que o Fundo Municipal de Assistência Social 
terá direito a receber por forçada Lei e de convênios no setor; 
vI- produtos de convênios firmados com outras entidades financiadoras; 
VII - doações em espécie feitas diretamente ao Fundo; 
VIII - outras receitas que venham a ser legalmente instituídas, 

§ 10  A dotação orçamentária prevista para o Fundo Municipal de Assistência Social 
será automaticamente transferida a sua conta, tão logo sejam realizadas as receitas correspondentes, 

§ 20  Os recursos que compõem o Fundo, serão depositados em instituições 
financeiras oficiais, em conta especial sobre a denominação - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS. 

§ 30 As contas recebedoras dos recursos do cofinanciamento federal das ações 
socioassistenciais serão abertas pelo Fundo Nacional de Assistência Social. 

Art, 55 O FMAS será gerido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, sob 
orientação e fiscalização do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Parágrafo Único. O Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
integrará o orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Art. 56 Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, serão 
aplicados em: 

1 	financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços de assistência social desenvolvidos pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social ou por Organização da Sociedade Civil com parceria firmada; 
li - em parcerias entre poder público e organizações da sociedade Civil de Assistência Social para a execução de 
serviços, programas e projetos socioassistencíais específicos; 
III- aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos necessários ao desenvolvimento das 
ações socioassistenciais; 
IV - construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis para prestação de serviços de Assistência 
Social; 
V - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, administração e controle das 
ações de Assistência Social; 

VI - pagamento dos benefícios eventuais, conforme o disposto no inciso Ido art, 15 da Lei Federal n° 8142, de 
193; 
VII - pagamento de profissionais que integrarem as equipes de referência, responsáveis pela organização e 
oferta daquelas ações, conforme percentual apresentado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário e 
aprovado pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS. 



Art, 58 Esta Lei entra em vigor na data asaíação. 

Mogi Guaçu, 

DRIGP FALSEUI 
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Art, 57 O repasse de recursos para as Organizações da Sociedade Civil de 
Assistência Social, devidamente inscritas no CMAS, será efetivado por intermédio do FMAS, de acordo com 
critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social, observando o disposto nesta Lei. 
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Câmara Municipal de Mogi Suaçu 
Estado de São Paulo 

er. AMARAII: GOMES ("Pézão") 
OS 

er, LUCIANO 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No22J DE 2022 
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Guaçuano 
ao Senhor Antônio Luiz Santichio. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA: 

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Guaçuano ao Senhor 
Antônio Luiz Santichio. 

Art. 2° A entrega do referido título, dar-se-á em Sessão Solene 
desta Câmara Municipal, a ser previamente marcada pela Presidência da 
Câmara Municipal. 

Art. 3° As despesas com a execução deste Decreto Legislativo, 
onerarão verbas orçamentárias próprias. 

Art. 4° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala "Ulvsses Guimarães", 25 de julho de 2022, 

Rua José Colombo, 235 Cep 1380-065 - Telefax: (19) 3851-6100 


